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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão Especial de Desburocratização e Empreendedorismo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VERE-
ADOR VINÍCIUS SIMÕES.

Os Vereadores abaixo assinados, no uso de suas atribuições regimentais
como membros da Comissão Especial de Desburocratização e Empreendedorismo
(CEDE/CMV), nos termos deliberados na Reunião Ordinária do dia 21 de no-
vembro de 2017, pela maioria dos seus membros, no uso de suas atribuições
regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, reque-
rer, com base no art. 231, inciso XI do Regimento Interno, que seja enca-
minhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano Rezende, o
seguinte:

PEDIDO DE INFORMA  ÇÃ  O

Requer-se, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vitória, por
intermédio da(s) Secretaria(s) responsável(is), que apresente  quais as
medidas que serão implementadas para a eliminação de comércio informal e
permanência de vendedores ambulantes na Regional VIII – Jardim Camburi,
informando sobre:

I-  Os  espaços  delimitados  pelo  poder  público para  a  atividade  dos
ambulantes;

II – Que especifique o critéio de seleção/escolha do ambulantes para o
desenvolvimento de suas atividades na região, especificar o intrumento e
juntar o respectivo documento;

III – Que indique os ambulantes que se encontram atuando com a devida
regularidade; 

IV – Quais as  ações que a fiscalização tem praticado para coibir a
presença e permanência de ambulantes, fazendo cumprir o que estabelece a
legislação municipal, bem como  apresente os documentos que atestem as
ações fiscalizatórias;

V-  Quais  as  ações  estratégicas  que  estão  sendo  promovidas  para  o
desenvolvimento econômico e social de Vitória, principalmente na região
em comento;

IV - Se existe algum  programa de polos gastronômicos implementado no
sentido de revitalização econômica local, nos termos da Lei 8.7582014;
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Nesses termos,pede e espera deferimento.

Vitória/ES, 28 de novembro de 2017.

MAZINHO DOS ANJOS                      SANDRO PARRINI

             Presidente                          Vice-presidente

DAVI ESMAEL                  DALTO NEVES             LUIZ PAULO AMORIM

   Vereador                     Vereador                   Vereador
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